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A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial 
das universidades públicas, nos termos do art. 207 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, em especial o 
Princípio da eficiência previsto no Art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem adotar medidas razoáveis e proporcionais, nos termos 
da Lei nº. 9.784/1999; 

CONSIDERANDO a proteção dos direitos fundamentais à vida e à saúde, conforme art. 5º e 6º da 
Constituição Federal de 1988;

RESOLVE,

Art. 1º. A Portaria nº 102/16-PROGESP, de 16 de Fevereiro de 2016, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

“Art.4º...

§ 1º...

V – Os servidores que até 31 de dezembro de 2022 necessitarem integralizar as 40h presenciais, 
conforme descrito no inciso I deste artigo, para fins de homologação do estágio probatório, poderão, de 
forma excepcional, contabilizar a carga horária apenas na modalidade à distância.

...” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço.
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